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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 04 de abril de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.639/2023, de 04 de abril de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 5.613,64 (cinco mil, seiscentos e treze reais e sessenta e quatro 
centavos) na dotação constante do anexo I, deste Decreto.
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PORTARIA 676/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear INGRID DE BRITO RODRIGUES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício no Gabinete do 
Prefeito.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 677/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA JOSÉ OLIVEIRA DE PONTES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 678/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar FRANCISCA GERUZA DE SOUZA do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 32/23 – GP.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 679/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JEANE FERREIRA DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 672/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear RAQUEL MARIA DO NASCIMENTO MARCELINO 

SILVA para o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Defesa Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 673/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear GESIANE TENÓRIO DA SILVA FERNANDES para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 674/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear AMARILU DA CRUZ COSTA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 675/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear INÁCIA AUGUSTO SOBRINHA DE OLIVEIRA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 684/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ISAAC DOS SANTOS FERNANDES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 685/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear AMANDA TALYTA TEIXEIRA FERNADES do cargo de 

provimento em comissão de VICE DIRETORA DE ESCOLA II - ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR AILDO MENDES na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 686/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear EMERSON ALVES DE MACEDO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 687/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MAYARA VALERIANA BASÍLIO DE OLIVEIRA do cargo 

de provimento em comissão de ASSESSORA JURÍDICA I na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 680/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIANA ALVES DE LIMA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 681/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FRANCISCA GERUZA DE SOUZA do cargo de 

provimento em comissão de DIRETORA DE UNIDADE DE SERVIÇOS DE SAÚDE E 
CONGÊNERES – CAPS II - da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 682/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOSEANA DANTAS DE OLIVEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 683/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MARIA DOS PRAZERES SILVA DE OLIVEIRA do cargo 

de provimento em comissão de VICE DIRETORA DE ESCOLA II - ESCOLA 
MUNICIPAL VEREADOR AILDO MENDES na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 616 – GP.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 692/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JANAINA GIZÉLIA RODRIGUES do cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 693/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JEANNE DOS SANTOS MARTINS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 
119/2023

Processo Administrativo n.º 10017/2022
Pregão Eletrônico Nº 042/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CONTRATADA: Empresa: CETUS CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 32.227.070/0001-73, Endereço: 
Rua Inês Brasil, 298, Boa Vista/Castelão, Fortaleza-CE
DO OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Sexta – Da Dotação 
Orçamentária e Financeira, passando esta a vigorar com a seguinte dotação 
orçamentária e financeira para o corrente exercício através da Lei Nº 2.072 de 29 de 
dezembro de 2022, Lei Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 1.091 – 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS; ELEMENTO 
DE DESPESA: 44.90.39 – Outros Serviços de Terceiros, - PJ; FONTE DE RECURSO: 
1500 – Recursos não vinculados de impostos.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 
8º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
DA RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.
DA PUBLICAÇÃO: O Município de São Gonçalo do Amarante – Prefeitura Municipal, 
providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável 
para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial, consoante ao que dispõe 
o art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta 
Lei.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de março de 2023
RITA DO CARMO DA COSTA BRITO,

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE 

PORTARIA 688/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear RHUANDSON VERÍSSIMO DE OLIVEIRA para o cargo 

de provimento em comissão de COORDENADORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DA SME, DAS UNIDADES EXECUTORAS E CONVÊNIOS da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 689/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA LUZIA DE SOUZA do cargo de provimento em 

comissão de CHEFIA DE DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO na 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 690/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE SOUZA para o cargo 

de provimento em comissão de VICE-DIRETOR DE ESCOLA I – ESCOLA MUNICIPAL 
GENÉSIO CABRAL DE MACEDO da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 691/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA DAS DORES BEZERRA DOS SANTOS para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 80/2023.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, MARIA DESIREE VASCONCELOS DE AGUIAR para o 

cargo de Assessor III, integrante da estrutura administrativa deste poder, criado pela 
Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 05 
de abril de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,
São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de abril de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO - ERRATA

A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, nomeada através da Portaria 076/2023, torna público que no dia 13 
de ABRIL de 2023, às 9:00 horas, realizará Sessão Pública, para processar a licitação 
pública 001/2023 na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, instruído no 
Processo Administrativo nº 000006/2023 destinado a Futuras e Eventual aquisição de 
Gêneros Alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante. O Edital e demais arquivos pertinentes ao certame poderão ser 
consultados ou retirados via internet gratuitamente, pelo site da Câmara – 
www.cmsga.rn.gov.br, e no Setor de Licitações da Câmara Municipal de São Gonçalo 
do Amarante de segunda a sexta-feira, das 8 (oito) às 14 (quatorze) horas, através de 
solicitação pelo correio eletrônico: cpl.camarasga@gmail.com. São Gonçalo do 
Amarante, 31 de março de 2023. 

Susane Bento do Espírito Santo 
Pregoeira Oficial.

Onde se lê:” SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, instruído no Processo 
Administrativo nº 000006/2023”
Lê-se: “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, instruído no Processo Administrativo 
nº 000007/2023”
*Republicado por incorreção

AVISO DE LICITAÇÃO - ERRATA

A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, nomeada através da Portaria 076/2023, torna público que no dia 14 
de ABRIL de 2023, às 9:00 horas, realizará Sessão Pública, para processar a licitação 
pública 002/2023 na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, instruído no 
Processo Administrativo nº 000007/2023 destinado a Futuras e Eventual aquisição de 
aparelhos de ar condicionado, peças e acessórios para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante. O Edital e demais arquivos 
pertinentes ao certame poderão ser consultados ou retirados via internet 
gratuitamente, pelo site da Câmara – www.cmsga.rn.gov.br, e no Setor de Licitações da 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante de segunda a sexta-feira, das 8 (oito) 
às 14 (quatorze) horas, através de solicitação pelo correio eletrônico: 
cpl.camarasga@gmail.com. São Gonçalo do Amarante, 31 de março de 2023. 

Susane Bento do Espírito Santo 
Pregoeiro(a) Oficial.

Onde se lê:” SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, instruído no Processo 
Administrativo nº 000007/2023”
Lê-se: “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, instruído no Processo Administrativo 
nº 000008/2023”
*Republicado por incorreção

PORTARIA N.º 014/2023 de 04 de abril de 2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
considerando o processo administrativo 248/2013 - IPREV e tendo em vista a citação 
nº 000142/2023, no processo nº 0004250/2015 do Tribunal de Contas do Estado, 
resolve:

Art. 1º - Retificar, em cumprimento à decisão do TCE de número 
epigrafado, a Portaria nº 001/2015 -IPREV, de 02 de fevereiro de 2015, publicada no 
Jornal Oficial do Município em 02/02/2015, ano IX, edição nº 021, passando a mesma a 
ter a seguinte redação: Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição à servidora MARIA DE LOURDES BATISTA, matrícula nº 6.132, ocupante 
do cargo de professora NI-J, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado 
com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, combinada com o artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e com o artigo 61 da Lei Complementar Municipal nº 
053/2009, com paridade e proventos integrais, acrescido da seguinte vantagem:

I – 05 (cinco) quinquênios, que correspondem a 25% (vinte e cinco por 
cento) do vencimento-base, nos termos do artigo 59 da Lei Complementar Municipal nº 
72 de 28 de junho de 1999;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de abril de 2023.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE /RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993,
Art. 24 – É dispensável a Licitação:
...........................
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos...
CONSIDERANDO, justificativa quanto à necessidade da contratação do serviço de 
locação de veículos de forma emergencial pelo período de 90(noventa) dias, sem 
motorista e sem combustível de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Termo de Referência;
R E S O L V E: 
Fica dispensado o procedimento licitatório para o serviço de locação de veículos de 
forma emergencial pelo período de 90(noventa) dias, sem motorista e sem combustível 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, de 
acordo com a solicitação do Diretor Administrativo e Financeiro condicionado no valor 
de R$ 192.600,00 (cento e noventa e dois mil e seiscentos reais), á ALEXANDRE 
VERAS BRITO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº: 
03.474.151/0001-70,no endereço rua aracati, n°8797, Ponta Negra Natal/RN de 
acordo com o que consta do Processo de Dispensa nº 006/2023.

 São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de abril de 2023.

José Moacir de Medeiros Marinho
Diretor Presidente do SAAE 

IPREV

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO
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AVISO DE LICITAÇÃO - ERRATA

A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, nomeada através da Portaria 076/2023, torna público que no dia 17 
de ABRIL de 2023, às 9:00 horas, realizará Sessão Pública, para processar a licitação 
pública 003/2023 na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, instruído no 
Processo Administrativo nº 000008/2023 destinado a Futuras e Eventual aquisição de 
Combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante. O Edital e demais arquivos pertinentes ao certame poderão ser consultados 
ou retirados via internet gratuitamente, pelo site da Câmara – www.cmsga.rn.gov.br, e 
no Setor de Licitações da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante de segunda 
a sexta-feira, das 8 (oito) às 14 (quatorze) horas, através de solicitação pelo correio 
eletrônico: cpl.camarasga@gmail.com. São Gonçalo do Amarante, 31 de março de 
2023.

Susane Bento do Espírito Santo 
Pregoeira Oficial.

Onde se lê:” SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, instruído no Processo 
Administrativo nº 000008/2023”
Lê-se: “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, instruído no Processo Administrativo 
nº 000009/2023”
*Republicado por incorreção
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